
24/07/2020

Número: 0825355-21.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Esperança 

 Última distribuição : 26/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Incapacidade Laborativa Permanente 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25003
011

03/10/2019 14:56 Petição Inicial Petição Inicial

25003
017

03/10/2019 14:56 Ação dpvat-convertido Documento de Comprovação

25003
019

03/10/2019 14:56 GuiaCustas (4) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

25003
024

03/10/2019 14:56 procuração dpvat Procuração

25003
031

03/10/2019 14:56 Scan0017 Informações Prestadas

25003
034

03/10/2019 14:56 Scan000 Informações Prestadas

25003
039

03/10/2019 14:56 Scan0019 Informações Prestadas

25003
042

03/10/2019 14:56 Scan0020 Informações Prestadas

26506
739

25/11/2019 17:27 Decisão Decisão

29807
472

13/04/2020 18:08 Despacho Despacho



 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO
SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA CIVEL 

DA COMARCA  DE CAMPINA GRANDE-PB 

 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Leonardo Da Silva, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF 

nº. 034.152.324-09, e no RG nº.2153134, residente e domiciliado no 

sitio beneficio, zona rural, Esperança-PB, vem, perante Vossa Excelência, 

por seu advogado infra firmado, procuração em

 anexo, propor 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO-

DPVAT 

 

 
em face de MBM SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

situado na  Rua General Joaquim Inácio, 830 - 506 - Ilha do Leite, Recife 

- PE, 50070-275, pelos relevantes motivos de fato e de direito que passa 

a expor: 

 

 
PRELIMINARMENTE 

 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA: 

 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições 
de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu 
próprio sustento e de sua família. 

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles 
que não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais 
sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 
1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 
3º e 4º. 
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Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, 
é garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já 
requer este benefício, uma vez que não tem condições econômico-
financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família. 

 
 
 
DOS FATOS 

 

 
No dia 23 de janeiro de 2016, por volta das 10 horas, na BR 104, 

nas imediações do portal da entrada da cidade, o requerente conduzia a 

motocicleta Honda biz 125 ES- placa OEV-3846/PB- Preta-2012/2012, 

registrada em nome de Ermania Gomes Camilo, quando ao realizar uma 

manobra para adentrar em uma rua paralela, uma outro motocicleta não 

identificada colidiu na lateral de sua moto que ocasionou incapacidade 

permanente na parte autora, fatos estes, devidamente comprovados no 

teor do Boletim de ocorrência da policia judiciaria civil, ficha de 

internação e cirugia de trauma com fratura, todos em anexos. 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar a ciência acerca dos 

direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e 

completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso ll, da Lei nº 

6.194/74, com redação dada pela lei nº 11.482/2007, dispositivo que 

fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade do requerente, devendo ser reconhecido o direito a 

indenização. 

Na época, o demandante encaminhou documentação a MBM 

SEGURADORA S/A, para o recebimento do seguro obrigatório DPVAT. A 

quantia recebida, no entanto, foi muito inferior ao valor fixado pela lei. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial 

se faz necessário para que vossa excelência determine que 
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a seguradora pague a diferença do valor que deveria ser pago da 

indenização referente ao seguro Obrigatório DPVAT equivalente a até 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), abatendo-se a quantia já 

recebida, valores devidamente atualizados com juros e correção 

monetária, desde a data do adimplemento parcial, ou seja, dia 16 de 

agosto de 2016. 

 

 
DOS DIREITOS 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 
inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus 
a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 
5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 
nosso) 
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PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 
DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo 
com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente” ... 

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 
comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão 
de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as 
informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de 
Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 
pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no 
BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo 
Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos 
comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme 
art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 
hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o 
contrário, não podem ser admitidas. 

 

 
DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto, requer: 
1)A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, responder nos 
termos da presente ação sob pena de revelia e confissão, contudo , DISPENSA A 
DESIGNAÇÂO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÂO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 

5º, CPC; 
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2) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao 

Pagamento integral do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme 

determinado em lei, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

 reais) 

 
3) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do 

pagamento do seguro, com a condenação em honorários advocatícios 

em 20% do valor da causa. 

4) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a 
seguradora, de acordo com o art. 85, § 2º, ou seja, no importe de 20%, 
caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do 
máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00, 
portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior 
que isso, pugna pela aplicação do parágrafo 2º do art. 85 do CPC na 
condenação dos honorários. 

 

5) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a 
metade do valor máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, 
requer a condenação da Requerida nos honorários advocatícios, com 
fundamento no parágrafo 4º do art. 85 do CPC, evitando assim 
honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional. 

 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento.   
    
                                        Campina Grande-PB,  03 de Outubro de 2019. 

 
SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE 

ADVOGADO, OAB/PB – 25602. 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.19.14718/01

Data de emissão:
03/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.9.19.14718/01

Data de emissão:
03/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.19.14718/01

Data de emissão:
03/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866200000127   164509283184   520191031001   191914718017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2019.614718 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2019.614718 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2019.614718 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000127   164509283184   520191031001   191914718017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: MBM SEGURADORA SAPromovente: EDSON LEONARDO DA SILVA

Promovente: EDSON LEONARDO DA SILVA

MBM SEGURADORA SAPromovido:

EDSON LEONARDO DA SILVAPromovente:

Promovido: MBM SEGURADORA SA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2019.614718 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 03/10/2019

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: EDSON LEONARDO DA SILVA

Promovido: MBM SEGURADORA SA

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança 

Última distribuição : 02/08/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15715
998

02/08/2018 17:50 procuração dpvat Procuração
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03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança 

Última distribuição : 02/08/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15716
032

02/08/2018 17:50 Scan0017 Documento de Comprovação
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03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança 

Última distribuição : 02/08/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15716
057

02/08/2018 17:50 Scan000 Documento de Comprovação
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03/10/2019

Número: 0800819-52.2018.8.15.0171 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Esperança 

Última distribuição : 02/08/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LEONARDO DA SILVA (AUTOR) SAULO DE TARSO DOS SANTOS CAVALCANTE

(ADVOGADO)

MBM SEGURADORA SA (RÉU) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15716
089

02/08/2018 17:50 Scan0019 Documento de Comprovação
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Processo n° 0825355-21.2019.8.15.0001

AUTOR: EDSON LEONARDO DA SILVA

RÉU: MBM SEGURADORA SA

 

DECISÃO
 

Vistos.

Por falhas na redação do documento, excluí a decisão de ID 26453053, que, na substância tem a mesma determinação

da decisão a seguir redigida:
 
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por EDSON LEONARDO DA SILVA, já

qualificado nos autos, contra MBM SEGURADORA SA, igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelos

danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.
 
Vieram-me os autos conclusos para decisão.
 
É o breve relatório.
 
Passo a decidir.
 
Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o STJ recentemente, em sede de Recurso
Repetitivo, reconheceu a competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:
 
 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
 
ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE

NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO

DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do autor escolher

entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art.

100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma).
 
2. No caso concreto, recurso especial provido.
 
(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

24/09/2013)
 
Percebe-se, dos autos, que o autor reside na zona rural de Esperança, tendo o sinistro, narrado na inicial, ocorrido

naquela comarca, onde já foi instaurada a primeira ação, extinta no Juizado Especial por necessidade de realização de

perícia. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca de Recife (PE).
 
É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas

opções de foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.
 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande
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Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos

estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do CC, reza que será cada um dele considerado domicílio, mas

neste último caso, somente para os atos nele praticados.
 
No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o

domicílio a ser considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Recife, mas, embora seja faculdade

do autor escolher entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio não lhe dá

o direito de aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.
 
Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº

1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FORO COMPETENTE. JUÍZO DO

DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO

DE ESCOLHA. IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA DOMICÍLIO DA

PARTE EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.
 
- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS, representativo de

controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar individualmente a sentença proferida

em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do juízo sentenciante, descabendo a escolha aleatória em

foros outros, sob pena de violação ao princípio do juiz natural.
 
- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito Federal, a regra
acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do CPC, a qual estatui ser competente
o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu, ou seja, onde foram
mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-se inviável o ajuizamento de ação judicial no foro do advogado,
com consequente malferimento às regras processuais e de organiza
 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)
 
Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de

Grande, para a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados,

representa ofensa ao princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à

incompetência territorial, inexistindo justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca,

especialmente em se tratando de ações relacionadas à cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento

público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.
 
Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do CPC, declino da competência, determinando a remessa dos autos à

comarca de Esperança (PB), local do acidente e do domicílio do autor, informado na petição inicial.
 
Publique-se. Intime-se e remetam-se os autos à comarca acima indicada, após a solicitação da intimação.
 
 
 
Campina Grande, 25 de novembro de 2019
 

Num. 26506739 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE - 25/11/2019 17:27:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112517275063600000025598764
Número do documento: 19112517275063600000025598764



 

Processo: 0825355-21.2019.8.15.0001
AUTOR: EDSON LEONARDO DA SILVA
REU: MBM SEGURADORA SA
 
 

 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Esperança

Vistos, etc.
 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes,

CPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício

ou capazes de autorizar a desconsideração da presunção

relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§

2º e 3º, CPC).

Ademais, observando-se que a matéria discutida nos

presentes autos admite a autocomposição, mas considerando

que a prática forense tem revelado que a parte  promovida

não se dispõe a fazer acordo sem a realização da perícia

m é d i c a ,  a f i g u r a - s e  d e s n e c e s s á r i a  ( e  m e s m o

desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e prejudicial à

celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF) a

designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já

se anuncia infrutífera sua realização, sobretudo em razão do

benefício pleiteado já ter sido negado administrativamente.

Registra-se, todavia, que a autocomposição seja obtida no

curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria

audiência de instrução (art. 359, CPC), motivo pelo qual não

se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel

codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, CPC) a sua não

realização no caso dos autos. 

Portanto, cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer

contestação no prazo legal. 
Esperança, data e assinatura eletrônicas.

 
 

Iêda Maria Dantas
Juíza de Direito em substituição
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